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Os utilizadores vulneráveis podem utilizar toda a largura da via pública
Limite de velocidade - 20Km/h

É permitida a realização de jogos na via pública
Os condutores não devem comprometer a segurança ou comodidade 
dos demais utentes na via pública, devendo parar se necessário
Os utilizadores vulneráveis devem abster-se de atos que impeçam ou
embaracem desnecessáriamente o trânsito de veiculos
É proibido o estacionamento salvo nos locais onde tal for autorizado
por sinalização

H46 - Zona Residêncial ou coexistência
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